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FOLHAS 

PROJETO DE LEI 

Renumera o Parágrafo Único do Artigo 1° da Lei nº 3734, de 20 de 
junho de 1994, para Parágrafo 1°, acrescentando os Parãgrafos Z' e 3°. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

No Artigo 1º da Lei nº 3734, de 20 de junho de 1994, acresça-se os 
seguintes§§ 2º e 3°, renumerando o seu atual Parágrafo Único para 
§ 1º: 

"Artigo 1° -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

As declarações dos representantes de cargos 
eletivos, Secretários Municipais, Presidentes de 
Autarquias e de Sociedades de Economia Mista, 
deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Municlpio, até o último dia do mês de junho de 
cada ano. 

O não cumprimento do parágrafo anterior 
importará em perda de mandato para os cargos 
eletivos e exoneração dos cargos para os 
demisslveis "ad-nutum". 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
26 de fevereiro de 1998 
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FOLHAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente projeto de lei tem por objetivo complementar o projeto 

de emenda à Lei Organica que estamos apresentando, visto que atualmente, com 

publicação no inicio e término de mandatos, podem ocorrer mau entendidos quanto ao 

patrimônio dos ocupantes de cargos eletivos ou públicos em comissão, devido ao 

• grande intervalo de tempo e as posslveis alterações patrimoniais. 

presente matéria. 

• 

Pelo exposto, solicitamos aos nobres pares que aprovem a 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

26 de fevereiro de 1998 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

"lt°'• 

PROC. N.' .• -9~~'1.{0...~I 
F O L H A S ........ - .. ~=!_~· ... . 

Lli! N2 S734, fJc 20 IJ!!: ~!H!fü~JJL!:.J.i'l~ 
(:.etub~lec*" vbn.gatot: l~\lúci"' da (J-=c:: l~~ 
t ·::içao de ben~ t:: ri::udcis p:,u .~ ü ex~1 · ~ 

e 1c ic· <IE: car9.:is, empri-yü:õ< e i u1 ",:üe i.-; 
n0~ ~ode~e9 ix~cut1v0 & L~yield• iv0 

t1un1cl1,,al e <fá out.nla ._.,1. ~:v.td*n-.:1cl;.. . 

THkl IJI:: LHJA , f>c-et~ltu r1u1HL.l.l'"1 l utf H~1L11u , l~!H.:hJI.• ,JtÕ· .• ;,:._. 
l'au!C1, idz sab<ar qu~ .s Cüm.:tl' éA Mun.l~..Ll,,.)1 .,, • ·-•"'l•U :: -:-.iE:- t'.11'1\ . .l.,11.:• .- 1 ·1 •" 111uJ •.J·• ... 
sieguinte lei. 

At•tigo l '.i Res11a.i.tü.:lv v cJ..L~l=>U.9tu ou i. .;'.! d.:. .o: t~· ~· , , • . ,,.,,,. , J ., . \' ~ : 

dü ar tigv ,..:: e ric1 c;rt1g~1 ~'~· t 1_,.:t·n~ .-1 .. , l""j 1.1 1 ·~•·'1t1it. < 1 

Munl.~.ii;.J.u de ~àUl. u , ~ vt.t: .l~<l túL .lü ..l u1A ~..i~11 t..:"',..d l• .Joe 

dec1.:iraçdc1 d~ e.ena . com :i.ndH:áÇéH.• u .1:J (1.- nt~::; li~ 1 ,;,11• i.,. 1 .. . 

mvr11ento dd pos:J1e, ou ..Ln~~i.::i.ttr1·:l·.J t! ~ l •1 . 11.i •:::11l1 .1·:!.t ... 111 

&x~r·t::ici'' \'Jo c.:irgu, ~rn1:..re•:.h:> üll 1u11._:;1ú. no t~11111nv ·J.:. •,hi . .,-1.:i• .. 

uu de• m.:n1d~tc1 a n.;,:3 hq:. .. :· t.,,.st-t!;O d .:- ·~ ,. ~· 11t~ l 'J1•~. 1.:-. .lc:1at.::. ·, :11 . 

t'f~l1Úl1C.la uU atast,".\hlt:H1t<1 do::f ll1l l l \'v. !NI 1.o.u•t,;, 1:! ·1~ 

1'lUtOL'l.d·~des li' .servldo t.' t'!~ r•ulJl1<·0~ .:.dl.'l! tt •= lncJJ r :..J,.~ 

- h ' é'it-1t.o llun1c:l.F:1l . 
ll - Vici:-r1' 1;.t:tutv l'luti.t • .: .i.p.:sl. 

Ill - Secr·at.!it'Lvs Nun..L,: q;,.:u..s . 1 .. •l"tit11.d·<:L1t~h• «· dit· -:·t-··1· ~~=- \'.lt: 
ti ut.~cquia:: , eropl'."e:s«,s publ .1 c:.::as . r i..11 1(.k1<~:..:1t:::I-:~ e- ~~(.•<: l <'d:icl.:-:B 
de eccinomla m.is t.::s eom c..-.11t:1 ·1 •• 1e CH.:..L;,n.:·iL·t .. :- .:ki Pt t~ttl LtllL'i.i 
Mur11.c.i.1:.al. 

! V - tl.=:n1bt'lili d..:.i Leg J.B 1.:à ti v~·· r·1u11 lt.: 1.1:• ' 1 l.. 

V - TúdCls quantos ~:Xtt"Çdlll CfJl'\J•'.!El .:- J .;,, t l 'Jvs e, l'.:·!°.I L' 9úi! . 
emprwgus ou iunç•.:-.e::r de r::~oni H111v:.i . 11<1 •':i\~11u1 l Slt'üÇ'<lu 

dire\.á, indireta , iundàC H•llàJ ~ ~C·~ l ~.l :n:.lt.~ do:: i- l'. ·1.11"1\°J IOJ .1 
mista com pa1' t..LL· ..L p .:tÇ·'iO m.i J\il" J.l,. \1 L·:i ,.J.:- i.:,11:itt.:1l .J .. , 
l'lun H:ipi.:>. 

F'arágt·a fo Único - VcT Aúü. 

At<tigo 29 A posse e u ex~rc1·~1o do• a.;n· v1d1.1t' .;,10 cã t •;i..:; ·~ 11or·• ~·_J ; . •J• •• 

t.unç6ú llléflCJ.únadô.$ n ::i ,'1L" t 19u l \', t. l• . 11• 1.-.1.JJ ,_ , .. 11.:1:.k"· ..• 

..-;pres.:,ntaç•ào, p.elv 111t.:t·~::1ê'..id<1 . d"' 1..1•::·.: 1 ~11 .1'. . .'J<, J •:.,:,; l.t-1 1:- '-' 
valeir.::s quoé: int~':Jl"üm n r.:,l::li;-evt.1v\i (.•JtL' l l1r.'.í111•.1, 1· -e.111 ·:.'~1111..-. .•. ,, ·J • ... 
côt'tJUge. c:vrttpanheil'<J. tJ.l.t1v~ c.u ·:0u1t·~•"' r ·-:- .51 . ..,;.·,_, ~ •111"' 'J!l/1111 3d. 
sua déi;·lénclênc i <:1 wceinônlh."·11 .;,x.:· J1Jld1.•.':> · 1~f;·1 1.1:' ··~. <•t: .. 1.;.11.:;.~ ,.. 

utwna!lios cte. uso d01114.Rt.1cl.'• . 

Pf.lt· ~IJl'llÍl°• Un1.co - A da=clcn·ai;:á.:t d~ quE< t. 1· .:..t:~ t:.i.;t,.. dl'lJ•J•• •.1.oli1l•L•v:·11·.l•:1.1 Hr~:.•"1-:: ..L~ . 

r111iV4&.l8 , se.roOVêtl t tilS , d1nl11:~u·0. t illil .. n·I . .. .,..,)1,:~ ....... q 1.l.:tl.9qUE!L 

C>Ull'08 t:Jens i< valOl' lí.0 patl l ll'lúfl.J..!!ll.ti' h1~f'dJ:t . .:1d•.1:-" flV r'. .. .f. to" ê li'.' 

exter1ot· . 

...- . 
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p R E F E 1 Tu R A D o M u N 1erp1 o D E B A Ulll,t:H:.:;:A::..S ------.i 

Ot. N.
0 
-·-··--·-···· ······-· 

Artigo 39 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PR0C. N.0 
•••• ••• Q~~ .'j.':i .. . 1 

F O L H A S ___ ..... ~~·~.., ,..,. 1 

Até o final do mês de maio ele cd d 'l e><el'C ícto f inances it·•:. •: . 
em quãlq~r tüpóteee. 
~m1=1regv ou função , v 
b&ne, com a indh.:aÇ'&v 
t:·e-1· !vd1> a nti!t'.Lút'. 

l'IO OK1rn~ntv ~Il i ~Utr 

~6~vid0 L Rtual11~r~ 

dt: l >!.:ff .;:, c·.an,.1.:.· , 
:t d~1:· .1 c.H' <lÇ"·. : d.:-

l·'at·..\9rato U1uco - Otl.dt.!t'V..:.td·:• o <.üspc1ti t<J 11.,:a ti= .1r r .1.~ ,,. ..:· ·31 .• ~L'il , 1• ).:o t t l •J l.:it ,,.,,; .J~" 

ót'gãos ~ ~ntidadee de: ::iC: t · 1t<l~ ri<i .:.1·t.1.g0 p :,. t-d• pt:110 """ 

At· t i9v 511 

At·tigv l.J'tl 

l'i::ipOn~.!tt.J.lict.;t1je. .<'.€·ló1t' p.;:l .,,"' .:-su: 1. l .:. ., ;, ,.:~l -:·.i 110..: l. ~1 d 1.· 

diapo.Yt.<1, rh::at~j lti: l., Jr1·. l11r, vt:- í :1;!-::11·.i·.· ..; d~·n J;:i 

t'e\)t·enént:<içao ·ll-, BLl~ •t:t· 1 .:.1· tt l.G!L' . .i t •..iu io: •·· .•. ,u.;.11•1,, .. ·.-uv.:r . 

\Jl!.T /\l.iü. 

Set·,1 nu l <J o dtv da 1-1u:;o~ .-,u . 1.:- ~1 t1. L : 1J. .. 'I .:10 .;.•·· ~L ·. l< ..1.• .. · "'"' 
c argo , emp\.' ego eiu funçàei quE: F.~ r.:c:Ül U 1l' !:4~ro d .:ntr€-g<l da 
decl.~t:"dÇ1v d .:! bena \i(> .:•rg.~11 r t::::lpF.-<:: ti v1:1. 

A 1-'rete.itura Nun1 c:1fK11 , Aut c;1· 4u1 .!\e . l!. rnpt·ee«1~ ~'llbUc-as . 

l• und.:tçó~.::i , Soe i~dad.-,.s dt! ~l..!Ctrl'.'1ftl l .. li,~ t..'l ro: ·i t ~1. n<"tl . , 

Mun1ciµ:d, a t é íJ .t.'.1lt. i 1r111 d.ia d·? 111fs di: 1w1l1l• d-:.: • .. ~.:J"' -inú. 
publ h:•.:it'•':\o 1108 ''At\.'.•i3 Út l•:!.i ,'l.LR 01 c'.J 1 · e- l.;1<~<:t (1 d~ ::I :i Ut (• l ' L\.l'td·: E. ·~u·;:> 

apree~ntc1nu11 de:c1 araç ci<E-s <.IP. 1Je 11~ ~ t:i.: l 1t.IC1J:1 .:113 qu<.:! r. L ·.l 1 • .-1111 ..1 

pt·~sent~ 1E1i . 

to fie t :\ t..:ida <!S ~x H! tênc:; ia d.;;. 1:1.it 1.;11 ~ -: .r. t-i'l' t \.• t' >?.~1 dt: t ..Lque~.d (.11J 

d~ atmtt~nto pc-ttrir111.)nJa1 H1..:.:t.111pl'Jti 11t:. l t:o111 ,•1 L0;r1.J.., J.::• .. l Lt \.uda , ,;; 

autot' l <hde 1:.:omp.?tente det6'1:· ;11..1.11a rá .-l J. 11st.H11: .Jçj v .j ... 

s1ndi<~ <,ncHJ , dando •.:H;..11ç 1a ckif' u 1tv.il c'.t ~• f< \'.: r.:· l.ü t l<J •.léi R&.<::~1 t .. 1 

F-.~d.u-esl <l•i l1l.n..1.stêt' 10 dc:i t·.:.i-" • .:,r1u •• . 

Set'4 instaurado p1·o~~ssu adutHll ili tl'.!1 t 1 v .. , \.•\l .'!\ 1.11J 1~.!í 11· .: J. é\ 

cont t'.'ll o s~rv1dot· qu.:! s.., Llt! -.~ IJO~\l· .i ·ll't 'r::a.r11 t o'll' •:lfr .:: l ·.1L' dÇau d G< 
bens e v ,;slo t' E:S na d " t ci P l ' vf::i1 ' l ;• . • 1u 4u~ IJ I +::.t>t at t.Jt·<. ltH'l••,:a·:• 
f<llaa. apl J. •::.:oindú -B~ -11·,~ E.-01 \ nh• d t.'1 J.ll""' · ""d<t<h. J.d . ..:!u 
p1·oc&dllíl&nto , as i....:-n~l.tú.::i-~B t.\.•l1.:là11lci:il d.:. i.t-: i r.·.• i t>.'·t , ...lt.-
7 11) / 71 e- al tioc a ç,õeel3 ['ú~ t~r J.vt~~· . 

f'!U' á9r~-u o Unico - A C<.1miseào pt'oc:~sE.at1l e •.•U d 1<· E! ..1.11iiJt. ~,, ,._ ~ . . ec1 <1 1 1Jt 111<1-.1J 

s~gundu o disposto nou .:..r tlÇJúS .~.~··1 ·.1 ~· 1 .:'. •U L-:rt n '<' J~·~: -1 . ,J..? 
7/f.,/71 e daré:I cünh~..::;i1n&nt0 d .:!13 s ua& t •v 11·:.l un<:it:s ~..-j tl.L1ust~L l •.· 

Publicc. ~ a.o Tt'1bunai dt:i 1.1mtdB 0:1•:. t~J l .:1 .. t.J 

Us tl. tlllar~g dos 01·9 .:'.toH ~ li'l'llid.:t d1:i.'4 UJ1:l\.: 1 111111: . .1ddB l•C• 01\19~· 

1 •i, cegulc1m~nLu:-.~o ~ul ·lté .~.\) 1. t. 1 · u1l~1 .J'i .1:':' " '"'~.:. ~ ·uí-11 ·.··1,,!i•J 

d~flto .l~i . p l:'(•c.:,climt::nt(iS 1n t.i::t· n \' 1 ~ 1.111L' e1 1,.n1, Ar·: l.'.1.:: :111.~ l l B oê' .J.:i:: 
decl~raço~s r~cebidas. 

....... 
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Artigo 8 2 

ESTADO DE SÃO PA ULO 

~í:..':.JC. IV'."' .... : .. ~4_ .9.< i 
FOLH.A-s .. '!'J-•• •• 

.......... ~.~ 
~ ....... __ -

1!:3td la.i. .:;.ntr:JL·:l t:-lf1 Vl<;i•.:·Y.' fl.1 U.H •. :1 d.:- .!? •.IJ! plll11. l.'.;• .tt;: .;i.;., clt • .1~· " 

que f l.C:êl CC•fl--:tJl,k· '-' 1-' l <~\ ::C:r dO:- '..'.i\.c '· ( r, fl t<':I · ~] l ,;~ p.;:, l J , . ~ 

(•('Upãn't.:~ do.s ca l'':Jv2 .,: turl\; ::1.:::<• J'~ll i tt·;1t.:-idfJ.;1 .. 11.· n:.s.::tit: .. 1 .. !·lil 

l'l ii de-c lar,=.iç~5"':~ d~ L•Eil'tb r1ú l• l' E< rit-1 11.t: i ).'t:.i:r. ic·.1·. 1·-:: Jf":• J•.i:1.:- ·::. 

d .ii;µc, a1Ç\)1::d t::lfl •.!Ort l C· 1t. J.•.1 • 

.. ~ ' 
~' . 

S~:CHETÀHlO úOS tlEi.GUC!U:.:> JU.Rl l1lü1.:.. 
Regietrad~ na Olvisao do gxpedient&. da Pr~feitut·.:i , n~ mE!sm~ d.":l tcl . 
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Dc"lt il ... - . , P~qin.a 
JORNAL DA CIDADE 

t:l . 8 . 'j'f 1 Q l. 
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A tos Oficiais 

r------ ------- ----·-·--·-·· ...... ........... ··- ---···---·- -·--··-· .. ______ L_ ...... ·---. 

LEI NSZ 3734 
Dt 2t dr Junho dr 1994 

Estabrltct a obr l1atorlrdad1 da 
dtclara,io dt brns t rrnda' para 
o rMrrc iclo dt cargos, 11pr11os r 
run,irs nos Podrrrs Exrcutlvo r 
Lrt i5latl vo fkln icipal r dá outras 
prov idinclu. 

llAl.TER DO HASCI!tEWTO COSTA, Pr11id1ntt da Ci11r1 i.un lcipal dr lauru , Est1do dr 
São Paulo, co1 fund11rnto no artigo 38, J 62 t 8S! da Lti Orginlca do llun icipio dr 
Bauru, co1binado co1 o art igo 124, J 39 e 52 da Rrso1u,io n9 263/9t CRe1i1tt1to 
Intrrno da Ci1ar1 ltun icipal dr 81uru), con5íder1ndo 1 rtje icio ao veto p1rcial 
aposto pelo Senhor Prefeito Municipal, por partt do Plenário dest1 Casa de Lr is, 
public1 a co1ple1rnta,io da ~r i n9 3734, dr 21/t6/94 , no~ ter1os seguintes: 

•Art i10 iR •••••••• ••••• •• ••••••••••• •• •• ••••• •• •• 
Pari1raro i>nico - A dtclara,io dt btn5.r rendas stri transcrita 11 livro próprio 
dt cada értio t ass inada pito d1clar1nt1, constando dr ata o 5tu r1M110. 
Artigo 42 - O ltrvi'o dr p111a1l COIJlttrntt 11ntrri rr1l1tro cadastral dos 
brns r valorrs drcl1r1do1 t rt1Ptct lv1 1tu1l iz1,io anual ati a data 11 qur o 

. srrvldor dt iMar o cario, 11pr110 ou t11n,io.· 
Sala ·erned ito llort lra Pinto• , r1 
15 de 11~to de 1994 
WALTER DO HASCiltEHTO COSTA 
Prts idrntr 
CLAOOIO PETROHI 

1 
' ·~~~~IHl-.~"N$-"tfifli7'. 1R~Stcr1tirlo~ ,.,.~,.. ·~-~?" ,,,;r1 1~1-.; ' '-'u~-""· , .... , ... · · ,.-... 'l'· . f • .~,.: "·· "'•::.····: • ,•·I 

Rrt lstrada na Oirrtor ia Gtral da Câlara, na 11saa data. 
HEUZA i-.ARIA CRIVELARO THOKAZINI 
Dirrtora Gm1l 
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Praça O Pedro 11 S/N' · CEP 17015·230 - Fooe: (014) 224-2299 · F!P": (014) :?24·1?99 · R 20 

Ao Senhor Presidente da Comissão de 

Em 

JUSTIÇA,. 

tki de 

LEGISLAÇÃO E 

llf~~ 
REDAÇÃO 

de 1 998 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

o Vereador 

Em ~(?e ~_::', ;_____\.,,"'---é#-~.+-----c~ 

p 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

Em t1 J' ~aA~ de 1 998 de 
7 . 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

Em _1_1_ de de 1 998 

Recebemos 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

PROC. !!1-º~~~~ilr" 

FOLHAS 
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V f'r;iç.i n Podro 11 SIN" - CEP 17015-230 • Fone: (014) 2<'4-2199 · Fax- (014) 2<'4-7?99 - A ;> 

Senhor Presidente: 

Solicitam 
Processo 
exarar pa 
Bauru, 03 

encaminhamento do presente 
Sr. nsultor Juridico para 

JOS~ 
Re l at r 

'71-'Jo.L--í-\ 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor 
Relator da matéria, solicitamos que seja 
encaminhado ao Senhor Consultor Juridico o 
presente Processo. 
Em, 03 de m~o de 1998 

~'~·~ 
A 
Diretoria de Apoio Legislativo 

Encaminhe-se o Processo ao Sr. Consultor 
Juridico, conforme solicitação. 
Em, 03 de março de 1998 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE 
Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue 
Se Consultor Juridico. 

1998 

TTO FERREIRA 
Legislativo 

o 

FOLHAS 
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Ref:Projeto de lei que renumera o para 

grafo Único do artigo lº da Lei ~2 

ra parágrafo!º• acrescentando os 

parágrafos 2 2 e 32 (autos n2 040/98). 

Senhor Presidente, 

! • Cuida-se de projeto tendente a al-

terar a Lei n23.734/94, nos pontos que enuncia, acres-

centando-se-lhe que as declaraç6es nele referidas "de

verão ser publicadas no Diário Oficial 

do Município, até o Último dia do mês 

de junho de cada ano" e, bem assim , 

que o nao cumprimento de tal obrigação "importará em 

perda de mandato para os cargos eleti-

vos e exoneraçao dos cargos para os d~ 

1 t . missíveis ad-nutum"(sic), de autoria 

lf'V ............. segue, fl.02 ....••..•..........•••••.• 
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FOLHAS 

... autos n2040/98,.fl.02 .............................. . 

do nobre Vereador LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE. 

2 . Detidamente analisado o projeto em 

questão, verifica-se inexistirem quaisquer indícios de 

ilegalidades ou de inconstitucionalidades, podendo o 

mesmo continuar tramitando normalmente perante esta Ca

sa Legislativa . 

É o parecer, sub censura. 

Bauru, 12 de março de 1998. 

Pau 

Jurídico . 

' 

- Consul ar 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, 

nada obstando sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta 

proposição, caberá ao Egrégio Plenário a sempre sábia e 

soberana decisão final. 

~ o parecer . 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO 

E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje 

reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 

relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta 

Casa, deixamos ao escrutínio do Egrégio 

Membro 

Plenário a soberana decisão final. 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

1998 
~'-. 

Presidente 

Membro 

Membro 
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Senhor Presidente 

O presente Projeto foi sobrestado 

por uma (01) Sessão Ordinária, a 

requerimento do Vereador Roberto 

Bueno Martins, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 27 de abril de 

1998, devendo retornar à pauta na 

Sessão Ordinária convocada para o 

dia 04 de maio de 1998. 

Bauru, 28 de abril de 1998 

FERREIRA 

Diretora de 

FOLHAS 



Publicação da Pauta nº. -~-~ ... f_1_8 ___ _ 
i 'f scuão Ordinária e_Sessio Extraordinária 

no Diário Oficial de Município, no dia 

~ 'j / o'1 11f 010 
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Senhor Presidente 

O presente projeto foi aprovado, em 

Primeira Discussão, em sessão 

Ordinária, realizada nos dias 04 e 05 

de maio de 1998 . 

Bauru, 05 de mai1~e 1998. 

'"' 

"--/oli - \ 
SORAYA ELI A SEGA~ O FERREIRA 

Diretora de Apoio egislativo 
' ' 
~_,__..,,, ''---

PROC. NQ DL\'G \'1' 
FOLHAS \ '-- ..- .r 

1/ 
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Senhor Presidente 

O presente projeto foi aprovado em 

Segunda Discussão, em Sessão Ordinária 

realizada nos dias 11 e 12 de maio de 

1998. 

Bauru, 12 de mai d 1998 

' 

SORAYA ELIS O FERREIRA 
egislativo 

A 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se o respectivo Autógrafo ao 

Senhor Chefe do Executivo, através de 

ofício. Após a publicação 

respectiva lei, arquive-se. 

Bauru, 12 de maio de 1998 

Presidente 

da 

PROC. NQ_:ô~...,...
FOLHAS 
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AUTÓGRAFO Nº 4351 

PROC. NQ 01-J \J 11'-\ ~ 
FOLHAS --A..t- -, v 

Renumera o Parágrafo Ünico do Artigo 1° da Lei n° 3734, de 20 de 

junho de 1994, para Parágrafo 1°, acrescentando os Parágrafos r e 3° . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Artigo 1° - No Artigo 1° da Lei nº 3734, de 20 de junho de 1994, acresça-se os 

seguintes§§ 2° e 3°, renumerando o seu atual Parágrafo Único para 

§ 1 º: 

"Artigo 1 º -

§ 1 o -

§ 2º -

§ 3º -

As declarações dos representantes de cargos 

eletivos, Secretários Municipais, Presidentes de 

Autarquias e de Sociedades de Economia Mista, 

deverão ser publicadas no Diário Oficial do 

Municlpio, até o último dia do mês de junho de 

cada ano, 

O não cumprimento do parágrafo anterior 

importará em perda de mandato para os cargos 

eletivos e exoneração dos cargos para os 

demisslveis "ad-nutum". 
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Artigo 2° -

l'raç;i ll l'nrlrn li SJN" · CEP 17fll!i·:.'30 · Fone- (014) 224·2299 · Fax (014) 224·2:'<J'l 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

12 de maio de 1998 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE 

Presidente 

~ARVALHO TEIXEIRA 
1 ª Secretária 

Projeto de iniciativa do Vereador: 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE - PPB 

Registrado na Dir ia de Apoio Legislativo, na mesma data. 

ATTO FERREIRA 

Diretora de 
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Of.PM.068/2/98 

PROC. NQ r L\r\ll"\ ~ 
FOLHAS '°"- -

Bauru, 12 de maio de 1998 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através 

do presente, os Autógrafos e o Decreto Legislativo, abaixo 

descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Ordinária 

e Extraordinária, realizadas nos dias 11 e 12 do corrente mês, 

por esta Casa de Leis. 

Autógrafo nQ 

4349 

4350 

4351 

Decreto nQ 

496 

Referente ao projeto de lei 

de autoria desse Executivo, que revoga a Lei 

nQ 3927, de 25 de agosto de 1995. 

de autoria da Vereadora Catarina Carvalho 

Teixeira, que isenta do pagamento do 

Imposto 

demais 

Predial 

Taxas 

especificados. 

e Territorial Urbano 

Municipais, os 

IPTU -

e das 

imóveis 

de autoria do Vereador Luiz Carlos da Costa 

Valle, que renumera 

artigo 1Q da Lei nQ 

1994, para parágrafo 

parágrafos 2Q e 3Q. 

o parágrafo único do 

3734, de 20 de junho de 

1Q, acrescentando os 

Referente ao Projeto de Decreto 

de autoria do Vereador Erlon Vinicius Torquato 

Junqueira, que dá denominação de MARILENE 

SEMENTILE ZUIM a uma via pública da cidade. 
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Na oportunidade, informamos que o Veto Total 

aposto ao Autógrafo nQ 4337, foi aprovado pelo Plenário. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o 

ensejo para renovar os protestos de distinção e apreço. 

LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

ANTONIO IZZO FILHO 

D.D. Prefeito Municipal 

B A U R U - S P 
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LEI Nº 4308, DE 1 º DE JUNHO DE 1998 
P.10738/98 Renumera o Parágrafo Único do Artigo Jº da Lei nº 3734, de 
20 de junho de 1994, para Parágrafo J~ acrescentando os Parágrafos 
2º e 3~ 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO, Prefeito Municipal de Bauru, 
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - No Artigo 1° da Lei nº 3 734, de 20 de junho de 1994, acresça
se os seguintes § § 2° e 3°, renumerando o seu atual Parágrafo Único para§ 
lº: 
"Artigo 1 º - ... 
§ lº - ... 
§ . 2° - As declarações dos representantes de cargos eletivos, Secretários 
Municipais, Presidentes de Autarquias e de Sociedades de Economia Mista, 
deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município, até o último dia do mês 
de junho de cada ano. 
§ 3° - O não cumprimento do parágrafo anterior importará em perda de 
mandato para os cargos eletivos e exoneração dos cargos para os demissíveis 
"ad-nutum". 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Bauru, 1° de junho de 1998. 
ENGº ANTONIO IZZO FILHO 

Prefeito Municipal 
FERNANDO APPARECIDO SPAGNUOLO 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
Iniciativa do Vereador 
LUIZ CARLOS DA COSTA V ALLE (PPB) 
Registrada no Dept° de Comunicação e Documentação· da Prefeitura na 
mesma data. 

LUIZ CARLOS RODRIGUES 
Diretor do Departamento 

de Comunicação e Documentação 

1 
~~~~~~~~~~~--~~--~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF.N°l06/98 
P. 10738/98 

Senhor Presidente 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 1° de junho de 1998. 

Estamos encaminhando anexo ao presente Lei nº 4308/98, que 
renumera o Parágrafo Único do Artigo 1° da Lei nº 3734, 20 de junho de 1994, para Parágrafo 1 º, 
acrescentando os Parágrafos 2° e 3 º. 

consideração e apreço . 

À Sua Excelência, o Sr. 
LUIZ CARLOS COSTA VALLE 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de 

·-·-·---··""""<"'"' .............. ~·- . ., '""'"'_,,,. ........ . 
f.~t,r•u1-r;i M11ni•>r ... '. <•: [tau;·u 

Dirt:fon.:i r_!1· / · · '.'·S1'ila~ivo 

- ~' ,JUN 1998 

Hora 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº4308, DE 1º DE JUNHO DE 1998 
Renumera o Parágrafo Único do Artigo 1° 
da Lei nº 3734, de 20 de junho de 1994, 
para Parágrafo lº, acrescentando os 
Parágrafos 2º e 3º. 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO. Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São 
Paulo, faz saher que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Anigo 1° · 

Anigo2º · 

No Artigo lº da Lei nº 3734, de 20 de junho de 1994, acresça-se os seguintes § § 
2º e 3º, renumerando o seu atual Parágrafo Único para § Iº: 

"Artigo 1" - ,., 

§ Iº •... 

§ 2º - As declarações dos representantes de cargos eletivos. Secretários 
Municipais, Presidentes de Autarquias e de Sociedades de Economia 
Mista, deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município, até o 
último dia do mês de junho de cada ano. 

§ 3º • O não cumprimento do parágrafo anterior importará cm perda de 
mandato para os cargos eletivos e exoneração dos cargos para os 
demissíveis "ad-nutum", 

Esta lei entrará cm vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

1) •• 

. ~~~WAGNUOLO 
~~p~ JURÍDICOS 

esma data. 



Cumpridas as exlgtnclM lepf9, 
encaminha-se o presente procedimento 
ao ARQUIV".) com~ formolidadee de 
praxe. , Cf 
Bauru,..~...1.Q~..J .. __ 
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